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ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) PREGOEIRO(A) COMISSÃO DE 

LICITAÇÃO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO/RJ 

 
 
 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90163/2025 

 

 
GDAI INDUSTRIA & COMERCIO ELETRONICOS LTDA., 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 32.084.616/0001-84, 

com sede na Via Marginal Doutor Celso Charuri, 7000 – Sítio São Bento 2, CEP 

14.098-571, Ribeirão Preto/SP, telefone (16) 3618-1648, e-mail: 

licitacao@gdai.com.br, por intermédio de sua representante legal, a Sra. Vera 

Maria Leite de Siqueira Almeida, CPF nº 599.699.206-00, vem, tempestivamente, 

apresentar 

CONTRARRAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO 

 
em face do recurso administrativo interposto pela empresa ARQUIMEDES 

AUTOMAÇÃO E INFORMÁTICA LTDA., pelos fatos e fundamentos a seguir 

expostos:   
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1- DA TEMPESTIVIDADE 

 
Nos termos do art. 165 da Lei nº 14.133/2021 e do item 19.7 do 

Edital, o prazo para apresentação de contrarrazões é de 3 (três) dias úteis, 

contados da data da intimação pessoal ou divulgação da interposição do recurso. 

Sendo assim, tempestiva a presente manifestação. 

 

 

 
2- SÍNTESE DO RECURSO 
 
 

 
A recorrente insurge-se contra sua desclassificação sob o 

argumento de que teria atendido às exigências do edital, especialmente quanto 

ao gabinete padrão “mid-tower”, sustentando, em síntese: 

 

• Ausência de norma técnica que diferencie “mini-torre” e “mid-tower”;  

• Suposta inovação de critério pela Administração;  

• Alegação de equivalência técnica e funcional do equipamento ofertado. 

  

Todavia, tais argumentos não merecem prosperar. 

 

3- DO MÉRITO 

 

I. DO NÃO ATENDIMENTO AO REQUISITO TÉCNICO – GABINETE MID-

TOWER 

 

O edital foi claro ao exigir gabinete padrão “mid-tower”,  
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requisito técnico mínimo e objetivo. 

Ainda que não exista norma técnica formal rígida, há 

padronização amplamente reconhecida pelo mercado, que diferencia 

claramente os tipos de gabinete, especialmente quanto a: 

 

• Capacidade de expansão  

• Compatibilidade de hardware  

• Sistema de refrigeração  

• Dimensões estruturais  

 

Nesse sentido, destaca-se: 

 

    Compatibilidade de hardware 

 

• Mini Tower: limitado a placas Micro-ATX e Mini-ITX  

• Mid Tower: suporta ATX, Micro-ATX e Mini-ITX, permitindo maior robustez 

  

    Refrigeração (Airflow) 

 

• Mini Tower: menor espaço interno → menor dissipação térmica  

• Mid Tower: melhor fluxo de ar e suporte a múltiplos sistemas de ventilação  

 

   Expansão e upgrades 

 

• Mini Tower: número reduzido de baias e slots  

• Mid Tower: maior capacidade de expansão e upgrades futuros  
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Dessa forma, não se trata apenas de nomenclatura, mas de 

diferenças técnicas substanciais, diretamente relacionadas ao desempenho e 

à vida útil do equipamento. 

 

II. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E DO JULGAMENTO OBJETIVO 

 

Nos termos da Lei nº 14.133/2021, especialmente em seus arts. 

5º e 59, a Administração Pública está estritamente vinculada aos critérios 

definidos no edital. 

A exigência de gabinete “mid-tower”: 

 

• Não é genérica  

• Não é subjetiva  

• Não permite flexibilização posterior  

 

A aceitação de equipamento classificado pelo próprio fabricante 

como “mini-torre” representaria: 

 

• Violação ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório  

• Quebra da isonomia entre os licitantes  

• Afronta ao julgamento objetivo  

 

              A jurisprudência é pacífica nesse sentido: 

 

“A Administração Pública não pode descumprir as normas e 

condições do edital, ao qual se acha estritamente vinculada.” 
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“O princípio da vinculação da vinculação ao instrumento 

convocatório impede a Administração de aceitar proposta em 

desacordo com as exigências previamente estabelecidas.” 

(STJ – AgRg no RMS 36.299/SC) 

 

No mesmo sentido, o Tribunal de Contas da União: 

 

“É irregular a aceitação de proposta que não atende 

integralmente às especificações do edital.” 

(TCU – Acórdão 1.793/2011 – Plenário) 

 

Assim, admitir equipamento classificado como mini-torre 

violaria frontalmente tais entendimentos. 

 

 

III. DA IMPOSSIBILIDADE DE ADOÇÃO DE EQUIVALÊNCIA TÉCNICA 

NESTE CASO 

 

A recorrente tenta aplicar o conceito de equivalência técnica, 

porém de forma indevida. 

A equivalência somente é admissível quando: 

 

• Não há exigência expressa e específica no edital, ou  

• Quando a finalidade técnica é atingida sem restrição clara  

 

No presente caso: 
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• O edital exigiu expressamente gabinete “mid-tower”  

• Trata-se de característica objetiva e verificável  

• A própria fabricante classifica o produto como mini-torre  

  

 A jurisprudência também afasta tal flexibilização quando há 

exigência clara: 

 

“Não é possível admitir interpretação ampliativa que 

descaracterize exigência objetiva prevista no edital.” 

(TCU – Acórdão 2.622/2013 – Plenário) 

 

“A proposta deve atender integralmente às especificações 

técnicas exigidas, sob pena de desclassificação.” 

(STJ – RMS 28.517/DF) 

 

Portanto, não há margem para interpretação extensiva. 

 

IV. DA AUSÊNCIA DE INOVAÇÃO DE CRITÉRIO 

 

Não procede a alegação de que houve inovação no julgamento. 

A Administração apenas: 

 

• Aplicou critérios técnicos usuais de mercado  

• Interpretou o edital de forma coerente com sua finalidade  

• Observou o princípio da padronização do objeto  
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      O TCU já decidiu: 

 

“A interpretação das especificações técnicas deve considerar 

os padrões usuais de mercado, não configurando inovação 

indevida.” 

(TCU – Acórdão 2.471/2008 – Plenário) 

 

A análise dimensional e estrutural não constitui inovação, mas 

sim meio técnico legítimo de verificação de conformidade. 

 

 

 

V. DA CORRETA APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA SEGURANÇA 

JURÍDICA 

 

A decisão administrativa foi acertada ao afirmar que “a dúvida 

técnica relevante não pode ser interpretada em favor da proposta”, isso porque: 

 

• A Administração não pode assumir riscos contratuais;  

• Deve garantir o atendimento integral e inequívoco das especificações;  

• O ônus da comprovação é do licitante.  

 

A decisão do pregoeiro foi correta ao exigir comprovação 

inequívoca, em respeito: 

 

• à eficiência administrativa  
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• ao interesse público  

• à execução adequada do contrato 

 

 4 - CONCLUSÃO 

 

Restou demonstrado que: 

 

• O equipamento ofertado não atende ao requisito técnico de gabinete 

“mid-tower”; 

• A desclassificação decorreu de critério objetivo e previsto no edital; 

• A decisão está alinhada à legislação e à jurisprudência dominante. 

 

  5 - DO PEDIDO 

 

Diante do exposto, requer-se: 

 

1. O NÃO PROVIMENTO do recurso administrativo interposto, mantendo-se 

integralmente a decisão do Pregoeiro;  

2. A manutenção integral da decisão do Pregoeiro, especialmente quanto à 

desclassificação da referida empresa, em razão do não atendimento às 

exigências editalícias; 

3. O regular prosseguimento do certame. 
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Nestes termos, pede deferimento. 

        Ribeirão Preto/SP, 16 de abril de 2026. 

 
 
 

 
GDAI INDUSTRIA & COMERCIO ELETRONICOS LTDA. 

 
Representada na forma de seu contrato social 
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